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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO DA CASA MILITAR E A UNIVERSIDADE POSITIVO, MANTIDA PELO CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA.
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o ESTADO DO PARANÁ, por meio da CASA MILITAR pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.416.940/0001-28 e Inscrição Estadual Isento, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos, s/nº, 6º andar-A, Palácio das Araucárias, Centro Cívico, Cep 80.530-140, Curitiba, Paraná, neste ato representada na forma do seu contrato social, doravante denominado simplesmente CONVENIADA,  e a UNIVERSIDADE POSITIVO, instituição de educação superior mantida pelo CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA., pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.791.712/0001-63, com sede na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 5300, Campo Comprido, Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Diretor Executivo, Prof. Paulo Arns Cunha, doravante denominada simplesmente CONVENENTE, resolvem as Partes, de comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar o presente CONVÊNIO, o qual será regido de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1ª. OBJETO 

1.1. O presente convênio tem por objetivo formalizar parceria entre a CONVENENTE e a CONVENIADA, com vistas à concessão de desconto nos cursos oferecidos pela CONVENENTE, aos Beneficiários indicados pelada CONVENIADA. 
1.2. O desconto será concedido para os cursos de pós-graduação lato-sensu ofertados pela CONVENENTE.
1.3. O desconto será concedido aos Beneficiários vinculados à CONVENIADA mediante comprovação de tal condição à Universidade, a ser fornecida no ato da matrícula e sempre que solicitado pela CONVENENTE. 1.4. A concessão de desconto é válida somente enquanto o Beneficiário mantiver o vínculo com a CONVENIADA.
CLÁUSULA 2ª. CONCEITOS

2.1. Para fins desse instrumento, entende-se por:
(i) DESCONTO: o percentual de desconto concedido na mensalidade do Curso em que o beneficiário estiver matriculado;
(ii) BENEFICIÁRIO: funcionário ou associado da CONVENIADA ou, ainda, o dependente legal do funcionário ou associado da CONVENIADA;
(iii) DEPENDENTE LEGAL: pais, irmãos, filhos, cônjuge ou companheiro (a) (judicial ou legalmente reconhecido) do funcionário ou associado da CONVENIADA;
(iv) ADIMPLENTE: beneficiário que mantém em dia, ou negociadas, todas as obrigações assumidas junto à CONVENENTE, assim compreendidos os pagamentos de mensalidades do curso, matrícula, rematrículas e qualquer outra taxa administrativa e de secretaria cobradas.
CLÁUSULA 3ª. DO DESCONTO
3.1. O percentual de desconto a ser concedido sofrerá variação de acordo com o número de beneficiários ligados à CONVENIADA, que se matricularem nos cursos de pós-graduação lato sensu ofertados CONVENENTE.
3.2. Aos beneficiários custeados pela CONVENIADA, serão concedidos descontos de 30% (trinta por cento).
3.3.  Aos beneficiários matriculados para pagamento com recursos próprios, deverão observar os critérios a seguir descritos:
a. até 10 (dez) beneficiários matriculados, o desconto será de 10% (dez por cento);

b. de 11 (onze) até 20 (vinte) beneficiários matriculados, o desconto será de 15% (quinze por cento);

c. acima de 21(vinte e um) beneficiários matriculados, o desconto será de 20% (vinte por cento).
CLÁUSULA 4ª. CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DO DESCONTO
4.1.O beneficiário terá direito ao desconto na mensalidade após a assinatura do presente instrumento e depois da efetivação da sua matrícula em um dos cursos ofertados pelo CONVENENTE, sendo que o desconto será concedida somente para as mensalidades do curso em que o beneficiário estiver matriculado. 
4.2. O percentual de desconto terá validade a partir da segunda parcela do curso, ficando sob responsabilidade do beneficiário o pagamento integral da inscrição e da matrícula.
4.3. A CONVENIADA não se compromete com o pagamento das mensalidades, cabendo ao beneficiário o compromisso de efetuar o pagamento das mensalidades, matrícula e quaisquer outras taxas administrativas e de secretaria cobradas pela CONVENENTE.
4.4.O beneficiário perderá o benefício ao desconto nas seguintes situações:

(i) tornar-se inadimplente com qualquer a obrigação assumida perante à  CONVENENTE. Neste caso o beneficiário perderá o direito a BOLSA nas mensalidades do semestre ou ano em que estiver matriculado.

(ii) no caso de encerramento (por qualquer motivo) do contrato de trabalho do funcionário com a CONVENIADA ou, no caso de associado, se vier a deixar de fazer parte do quadro de associados da CONVENIADA, e

(iii) demais situações indicadas na Cláusula Sexta deste instrumento.

4.5. O beneficiário que perder o direito ao desconto em razão do previsto no item “(i)” acima poderá ser novamente incluído no benefício após regularizar a(s) pendência(s) financeiras perante a CONVENENTE.

CLÁUSULA 5ª. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. CONVENIADA:

(i) Promover a divulgação aos Beneficiários dos termos deste Convênio; 

(ii) Informar à CONVENENTE sempre que houver o término do vínculo do Beneficiário com a CONVENIADA.

5.2. CONVENENTE:

(i) Conceder o desconto aos beneficiários indicados pela CONVENIADA, de acordo com as condições definidas na Cláusula 3ª. 

CLÁUSULA 6ª. VIGÊNCIA E EXTINÇÃO
6.1. O presente Convênio vigorará pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da assinatura do presente instrumento, sendo passível de denúncia, por qualquer das Partes, sem qualquer ônus, mediante simples aviso escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias.

6.2.
Independentemente da denúncia mencionada no item anterior, as Partes deverão manter a reciprocidade de obrigações já assumidas que se encontrem em andamento, até a conclusão do semestre letivo, findo o qual os benefícios concedidos serão cancelados em face da extinção deste Convênio.

6.3.
O presente Contrato poderá ainda ser rescindido a qualquer tempo, de pleno direito, sem que assista à outra Parte qualquer direito à reclamação ou indenização, nos casos de:
(i) 
inadimplemento de qualquer cláusula ou condição prevista neste contrato;
(ii) 
liquidação judicial ou extrajudicial; 
(iii)
pedido ou proposição de recuperação judicial ou extrajudicial, requerimento, decretação ou homologação de falência, convolação de recuperação judicial em falência; 
(iv)
comprovação de fatos ou circunstâncias que desabonem a idoneidade comercial, ou comprometam a capacidade econômica, financeira ou técnica;
(v) 
inexequibilidade do objeto contratado em razão de norma ou lei superveniente.

CLÁUSULA 7ª. USO DA MARCA

7.1.
As Partes poderão, a qualquer tempo, utilizar o nome comercial ou marca da outra Parte, para fins de divulgação relativa à presente parceria, até o  término deste Convênio, desde que o material seja previamente aprovado pela outra Parte.

7.2.
Os dados divulgados não poderão compreender informações sigilosas da outra Parte, devendo ainda ser difundidas por meios idôneos, éticos, morais e legais. 

7.3.
Para fins do disposto nesta Cláusula, a Parte interessada enviará previamente a outra Parte o material onde a marca será utilizada e, no prazo assinalado, não inferior a 5 (cinco) dias úteis, a outra Parte deverá aprovar a veiculação do material ou indicar as correções e/ou complementações necessárias.

7.4.
A falta de manifestação da Parte no prazo estipulado no item 7.3 acima, não implicará na aceitação tácita do material a ser utilizado.

CLÁUSULA 8ª. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1.
Este ajuste constitui-se como único documento vigente para a relação aqui pactuada, não podendo ser cedido ou transferido a terceiros sem a prévia e expressa anuência da outra Parte.

8.2.
O benefício do desconto nas mensalidades, somente passará a ser concedido pela CONVENENTE após a assinatura do presente convênio e dentro das hipóteses elencadas neste instrumento.

8.3. Toda e qualquer obrigação extra, não mencionada no presente contrato, bem como, qualquer alteração do ora pactuado, fica sujeito a prévio acordo entre as Partes, que passará a fazer parte integrante deste, na forma de um termo aditivo de alteração contratual.

8.4.
A presente contratação não importa em conceder exclusividade de uma Parte à outra com relação ao seu objeto, pelo que, concomitantemente, cada uma das Partes poderá manter ajustes semelhantes ou idênticos com outras pessoas físicas ou jurídicas.

8.5.
Em nenhuma hipótese as Partes, seus empregados ou agentes poderão ser considerados representantes legais, agentes ou mandatários uma da outra, não podendo, consequentemente, criar ou assumir obrigações em nome uma da outra.

8.6. As partes são pessoas jurídicas independentes entre si, de forma que nenhuma disposição deste Convênio poderá criar qualquer vínculo societário ou empregatício entre elas, bem como entre empregados, prepostos e funcionários de ambos.

8.7. Não há obrigações financeiras diretas entre as partes. 
8.8. Os descontos decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas através deste convênio não serão cumulativos com outros benefícios que os BENEFICIÁRIOS, ou seus DEPENDENTES LEGAIS, possam ter para a redução de mensalidades nos cursos indicados na Cláusula Primeira.
CLAUSULA 9ª. FORO
9.1 As Partes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias decorrentes deste Contrato.

E, por estarem de pleno acordo no disposto neste instrumento, as Partes assinam o presente, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, em 02 (duas) vias de iguais teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Curitiba,       de       de 20     .

CASA MILITAR 
CONVENIADA

UNIVERSIDADE POSITIVO
CONVENENTE

Testemunhas:

	1.      
RG:      
CPF/MF:      
	
	2.      
RG:      
CPF/MF:      
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